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 Decreto Nº 3.736/2020 - Exonera à Pedido Titular do Cargo em Comissão 

de Diretora do Departamento Municipal de Infraestrutura. 
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DECRETO   Nº  3.736/2020. 
 
 
 
Exonera à Pedido  Titular  do  Cargo em 
Comissão de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 

 
 

 
 
                                                   O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENÇA,   Estado  da  
Bahia,  no uso  de  suas atribuições legais, 
 
 
                                                   D E C R E T A: 
 
 
 
                                                   Art. 1º - Exonerar a Pedido Titular do Cargo em Comissão de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CC-4 – 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,  a  Sra.  PRISCILA  ELOY  
CARDOSO,   a partir de 17 de novembro de 2020. 
 

 
                                                    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em  
17  de  novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

RICARDO  SILVA  MOURA 
PREFEITO  MUNICIPAL 
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